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DECRETO LEGISLATIVO Nº 5/2026

Dispõe sobre a aceitação do “Veto integral nº
2/2026”  ao  Projeto  de  Lei  nº  3.586/2025,  de
autoria  dos  vereadores  Thayná  Menegazze
Maciel  e  Aparecido Biancho,  o  qual  “Fixa  a
data  de  entrega  dos  uniformes  escolares  e
materiais  escolares  para  o  primeiro  mês  de
volta às aulas conforme calendário escolar no
Município de Sarandi.”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e o
senhor Presidente, no uso das atribuições legais, que lhes são conferidas, em especial pelos incisos
IV e V do art. 18, da Lei Orgânica do Município, promulga o seguinte:

Decreto Legislativo

Art. 1º  Fica, por força deste Decreto Legislativo, em conformidade com o que
dispõe o § 2º do art. 73, do Regimento Interno desta Casa de Leis, aceito o veto integral nº
2/2026, ao Projeto de Lei nº 3.586/2025, de autoria dos vereadores Thayná Menegazze Maciel e
Aparecido Biancho, o qual “Fixa a data de entrega dos uniformes escolares e materiais escolares
para o primeiro mês de volta às aulas conforme calendário escolar no Município de Sarandi.”.

Art. 2º  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Sarandi, 1º dia do mês de abril de 2026.

DIONIZIO APARECIDO VIARO

Presidente da Câmara
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI
DECRETO LEGISLATIVO Nº 5/2026

Dispõe sobre a aceitação do “Veto integral nº
2/2026” ao Projeto de Lei nº 3.586/2025, de
autoria dos vereadores Thayná Menegazze
Maciel e Aparecido Biancho, o qual “Fixa a data
de entrega dos uniformes escolares e materiais
escolares para o primeiro mês de volta às aulas
conforme calendário escolar no Município de
Sarandi.”.

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, ESTADO DO
PARANÁ, aprovou e o senhor Presidente, no uso das
atribuições legais, que lhes são conferidas, em especial pelos
incisos IV e V do art. 18, da Lei Orgânica do Município,
promulga o seguinte:
 
Decreto Legislativo
 
Art. 1º Fica, por força deste Decreto Legislativo, em
conformidade com o que dispõe o § 2º do art. 73, do
Regimento Interno desta Casa de Leis, aceito o veto integral nº
2/2026, ao Projeto de Lei nº 3.586/2025, de autoria dos
vereadores Thayná Menegazze Maciel e Aparecido Biancho, o
qual “Fixa a data de entrega dos uniformes escolares e
materiais escolares para o primeiro mês de volta às aulas
conforme calendário escolar no Município de Sarandi.”.
 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Câmara Municipal de Sarandi, 1º dia do mês de abril de
2026.
 
DIONIZIO APARECIDO VIARO
Presidente da Câmara 
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